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DECRETO Nº 1459/ 2021 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizado 

pela lei 742/2020 de 15/12/2020. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO JACARÉ, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI: 
 
  

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 409.945,67 (Quatrocentos e nove mil, novecentos e quarenta e cinco mil e 

sessenta e sete centavos), com a seguinte dotação orçamentária:  
 

02. EXECUTIVO MUNICIPAL 

02.002 ASSESSORIA JURÍDICA 

28.061.0002.0007 PRECATÓRIOS/SETENÇAS JUDICIAIS 

00600 – 3.3.90.91.00.00 – EA – 000 – Sentenças Judiciais....................................................................R$ 24.552,10 

 

02.003 CONTROLADORIA INTERNA 

04.124.0003.2008 CONTROLADORIA INTERNA 

00630 – 3.1.90.13.00.00 – 00 – 000 – Obrigações Patronais....................................................................R$ 3.000,00 

 

03. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN E PLANEJAMENTO 

03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0004.2011 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

00910 – 3.3.90.40.00.00 – 00 – 000 – Serviços de Tec. da Informação e Comunic. – Pessoa Jurídica..R$ 10.000,00 

 

05. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0006.2037 ATIVIDADE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA 

02710 – 3.1.90.13.00.00 – 00 –303 – Obrigações Patronais.....................................................................R$ 1.238,36 
 

10.304.0006.2043 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

03130 – 3.3.90.46.00.00 – 00 –303 – Auxílio - Alimentação...................................................................R$ 1.000,00 
 

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABASTEC E MEIO AMBIENTE 
07.001 DEPARTAMENTO MUN DE AGRICULTURA E SERVIÇOS RURAIS 

20.606.0010.1008 CONSTRUÇÃO DE PONTES E BUEIROS 

05200– 4.4.90.51.00.00 – EA – 000 – Obras e Instalações.....................................................................R$ 30.000,00 

 

20.606.0010.2070 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS 

05220 – 3.3.90.39.00.00 – 00 – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........................R$ 30.000,00 

 

20.606.0010.2072 MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS/TRATORES E MAQUINÁRIOS 

05300– 3.3.90.30.00.00 – 00 – 000 – Material de Consumo.................................................................R$ 168.000,00 

 

20.606.0010.2073 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO AGROPECUÁRIO 

05480 – 3.3.90.39.00.00 – 00 – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........................R$ 8.000,00 
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08. SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO,OBRAS E SERV PÚBLICOS 
08.001 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0009.2080 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

05800 – 3.3.90.39.00.00 – 00 – 000 – Outros Serviços de Terceiros. – Pessoa Jurídica........................R$ 25.000,00 

05810 – 3.3.90.40.00.00 – 00 – 000 – Serviços de Tec. da Informação e Comunic. – Pessoa Jurídica..R$ 12.200,00 

 

08.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 

15.451.0009.2082 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS PUBLICAS 

06050– 3.3.90.30.00.00 – 00 – 000 – Material de Consumo.....................................................................R$ 5.000,00 

 

09. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E CULTURA 

09.001 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0007.2091 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 

06560 – 3.1.90.16.00.00 – 00 – 000 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..................................R$ 2.000,00 

06660 – 3.3.90.30.00.00 – 00 – 103 – Material de Consumo..................................................................R$ 50.000,00 

06770 – 3.3.90.40.00.00 – 00 – 000 – Serviços de Tec. da Informação e Comunic. – Pessoa Jurídica..R$ 30.000,00 

06790 – 3.3.90.46.00.00 – 00 – 000 – Auxílio – Alimentação..................................................................R$ 2.635,21 

 

09.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E CULTURA 

13.392.0008.2106 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 

07730 – 3.1.90.11.00.00 – 00 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..........................R$ 6.000,00 

07740 – 3.1.90.13.00.00 – 00 – 000 – Obrigações Patronais....................................................................R$ 1.320,00 

                                                                                                                                         TOTAL... R$ 409.945,67 

 
 

Art. 2º- Para dar cobertura ao Crédito autorizado no artigo anterior, serão 

indicados como recursos o disposto na Lei Federal 4.320/64, no Artigo 43 § 1º; 

 
Inciso I – Superávit Financeiro nas seguintes fontes: 

  

000.............................................................................................................R$ 54.552,10 

 

  Inciso III – Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais: 
 

02. EXECUTIVO MUNICIPAL 

02.001 GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0003.2003 DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 

00290 – 3.3.90.39.00.00 – 00 – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........................R$ 10.635,21 

 

03. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN E PLANEJAMENTO 

03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0004.2011 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

00880 – 3.3.90.34.00.00 – 00 – 000 – Outras Desp. de Pessoal Decorr. de Contratos de Terceirização..R$ 9.000,00 

 

05. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0006.2033 MANUTENÇÃO POLO ACADEMIA DE SAÚDE 

02440 – 3.1.90.13.00.00 – 00 –303 – Obrigações Patronais.....................................................................R$ 1.238,36 
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10.303.0006.2041 ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA 

03010 – 3.3.90.30.00.00 – 00 –303 – Material de Consumo.....................................................................R$ 1.000,00 

 

05.002 SETOR DE SANEMANETO 

17.512.0006.2047 MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO E RESÍDUOS SÓLIDOS 

03400 – 3.3.90.39.00.00 – 00 – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........................R$ 90.000,00 

 

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABASTEC E MEIO AMBIENTE 
07.001 DEPARTAMENTO MUN DE AGRICULTURA E SERVIÇOS RURAIS 

18.541.0010.2067 REPASSES RPPN - ICMS ECOLÓGICO 

05120 – 3.3.50.43.00.00 – 00 – 000 – Subvenções Sociais.....................................................................R$ 30.000,00 

 

18.541.0010.2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE VALE 

05140 – 3.3.90.39.00.00 – 00 – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........................R$ 10.000,00 

 

20.606.0010.2070 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS 

05210 – 3.3.90.30.00.00 – 00 – 000 – Material de Consumo..................................................................R$ 10.000,00 

 

20.606.0010.2073 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO AGROPECUÁRIO 

05460 – 3.3.90.30.00.00 – 00 – 000 – Material de Consumo..................................................................R$ 30.200,00 

 

09. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E CULTURA 

09.001 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0007.2091 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 

06500 – 3.1.90.11.00.00 – 00 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..........................R$ 2.000,00 

 

12.361.0007.2097 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

07110 – 3.3.90.33.00.00 – 00 – 103 – Passagens e Despesas com Locomoções....................................R$ 50.000,00 

 

09.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E CULTURA 

13.391.0008.1020 CONSTRUÇÃO DE MUSEU 

07690 – 4.4.90.51.00.00 – 00 – 000 – Obras e Instalações.....................................................................R$ 40.000,00 

 

13.392.0008.2106 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 

07760 – 3.3.90.30.00.00 – 00 – 000 – Material de Consumo..................................................................R$ 14.000,00 

 

13.391.0008.1020 CONSTRUÇÃO DE MUSEU 

07910 – 4.4.90.52.00.00 – 00 – 000 – Equipamentos e Material Permanente........................................R$ 30.000,00 

 

27.812.0008.1021 CONSTRUÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS 

07920 – 4.4.90.51.00.00 – 00 – 000 – Obras e Instalações.....................................................................R$ 20.000,00 

 

27.812.0008.2111 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES E CULTURA 

07930 – 3.1.90.11.00.00 – 00 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..........................R$ 7.320,00 

                                                                                                                   SUB - TOTAL... R$ 350.393,57 

                                                                                                                               TOTAL...R$ 409.945,67 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições 

em contrário.                        
 

Paço Municipal José Galdino Pereira, 28 de outubro de 2021. 
  
 
 
 
 

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI 

Prefeito Municipal 
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